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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Dispensa

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2020 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as 

modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a Dispensa de Licitação Nº 

035/2020 – Contratação de empresa para aquisição de pulverizador a gasolina, para atender as 

demandas provenientes do combate à pandemia do novo Coronavírus (CoVid-19), visando 

impedir a proliferação no Município de Cândido Sales. Para um período de 90 (noventa) dias, no 

valor R$ 3.850,00 (três mil e oitocentos e cinquenta reais). E atentando ao Parecer da Comissão 

Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, para a contratação 

direta com a empresa: LUZICLER MIRANDA MILITAO, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº. 04.704.851/0001-76, com sede na rua Lourival Ribeiro – 257 A Jequeizinho 

- CEP 45200-000, Jequié - BA, neste ato representada por seu representante legal, o Srª. 

Luzicler Miranda Militão, inscrito no CPF nº. 337.423.835-15 portadores da CI nº. 1957252 

expedida pela SSP/BA residente e domiciliado na Rua Jesuino Cerqueira, nº 295, Bairro 

Jequiezinho, CEP: 45200-000, Jequié/BA.  

A Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas 

cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 3.850,00 (três mil e oitocentos e 

cinquenta reais). 

 

Gabinete da Prefeita de Cândido Sales - BA, 03 de Junho de 2020. 

 

 

Elaine Pontes de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as 

modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 035/2020 – ADJUDICA o objeto da licitação – Contratação de empresa para 

aquisição de pulverizador a gasolina, para atender as demandas provenientes do combate à 

pandemia do novo Coronavírus (CoVid-19), visando impedir a proliferação no Município de 

Cândido Sales. Para um período de 90 dias, para a empresa: LUZICLER MIRANDA MILITAO, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 04.704.851/0001-76, com sede na rua 

Lourival Ribeiro – 257 A Jequeizinho - CEP 45200-000, Jequié - BA, neste ato representada por 

seu representante legal, o Srª. Luzicler Miranda Militão, inscrito no CPF nº. 337.423.835-15 

portadores da CI nº. 1957252 expedida pela SSP/BA residente e domiciliado na Rua Jesuino 

Cerqueira, nº 295, Bairro Jequiezinho, CEP: 45200-000, Jequié/BA 

Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 3.850,00 (três mil e oitocentos e cinquenta reais). 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - BA, 03 de Junho de 2020. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2020, DISPENSA N° 035/2020. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, CNPJ: 13.695.028/0001-32, denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, aqui legalmente representado pela prefeita Elaine Pontes de Oliveira. 

CONTRATADA: LUZICLER MIRANDA MILITAO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. 04.704.851/0001-76, com sede na rua Lourival Ribeiro – 257 A Jequeizinho - CEP 45200-000, 
Jequié - BA, neste ato representada por seu representante legal, o Srª. Luzicler Miranda Militão, inscrito no 
CPF nº. 337.423.835-15 portadores da CI nº. 1957252 expedida pela SSP/BA residente e domiciliado na Rua 
Jesuino Cerqueira, nº 295, Bairro Jequiezinho, CEP: 45200-000, Jequié/BA. 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição 
de pulverizador a gasolina, para atender as demandas provenientes do combate à 
pandemia do novo Coronavírus (CoVid-19), visando impedir a proliferação no Município 
de Cândido Sales.  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV da lei federal nº 8.666/93. lei federal nº 
13.979/2020 medida provisória nº 926/2020, vinculado a Dispensa de Licitação N° 
035/2020. 

VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com duração até 03 (três) meses, contados da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93. 

VALOR: O presente contrato tem o valor estimado de até o total de R$ 3.850,00 (três mil 
e oitocentos e cinquenta reais). 

 

CANDIDO SALES/BA, 03 de Junho de 2020. 

 

 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE – PREFEITA 
  
 
 

LUZICLER MIRANDA MILITAO 
 CONTRATADO 
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